
CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 38, DE 26.04.2019.

ASSUNTO: PROJETO DE LEI -DISPÕE SOBRE A INTRODUÇÃO DE TEXTO INFORMATIVO IMPRESSO

NO VERSO DOS CARNÊS DE  IPTU  SOBRE 0  DIREITO  DE  ISENÇÃO  DE  PAGAMENTO  DE IMPOSTO

NOS CASOS PREVISTOS EM LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR SR. PAULINHO DO ESPORTE.

P_AU3!ECER N° 136 - RRV - SAJ - 04/2019

RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Nobre  Vereador Sr.  Pcru//.nho  do  E5porfe,  que

dispõe sobre a introdução de texio informativo impresso no verso dos carnês de IPTU sobre o

direito de isenção de pagamento de imposto nos casos previstos em lei e dá outras providências

Acompanhando o referido  Projeto de  Lei, segue Justificativa  que embasou  a  iniciativa do

Nobre Camar.ista, cu.io objetiNo é, em apartada síntese, assegurar informação à população sobre

seus direitos.

0 presente Projeto foi remetido a essa 5ecrefcrr/.cr para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifestação.

i i.            FU N DAME_NT_4_£_Ã_Q

Diante da nobreza e da sensibilidade da intenção legislativa, e os respeftáveis argumentos

trazidos   à   baila,   entendemos,   s.m.;.,   que   a   presente   propositura   não   contém   v/c;os   de

\



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

Conforme estabelece o artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal:

"Art. 30, CF/88. Compete aos Municípios:

I - Iegislar sobre assuntos de interesse local; (grifo nosso). ".

Segundo o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal (LOM) "a i.ni.ci.of/.vti dos /e/-s cabe o qucí/quer

Vereador, ao Prefeito e ao e]eitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita,

no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores do Munici'pio. " .

A   matéria   disposta   na   presente   propositura   não   se   encontra   no   rol   taxativo   de

exc}us.iv.idade do artiigo 40 da l:OM  {matérias de iniciativa  parlamentar exclusiva do Chefe do

Executivo Municipal)

Quanto às despesas com a divulgação dos direítos dos contribuintes nos carnês de lpTU,

enrendemos  que   ela   não   será  tão   exorbitante   ao   Executivo,   a   ponto   de  ferir  a   gerência

admjiriistratiNa |ato de gestão}, estando de acordo c_om o tema 917 do STF.

ALÍÉí,  a  divulgação  desses  direitos  traduz  a  efetividade  do  Prir7cíp/o da /»f«mcrcão  cro

Confribu;nre  que,  por  mw/.Í.cys  vezes,  não  possui  conhecimento  de  seus  direitos  em  face  da

Administração Pública.

Portanto,  analisando  o  PL apresentado,  não vislumbramos, por om,  quaisquer vi'cios  de

constitucionalidade e/ou legalidade.

i ll.            CONCLUSÃO

Posto  isto,  e tendo em vista todo o  acima  exposto, enre„demos, g=42£,  que o  presente

Pro]eto cJe Le.i poderá prosseguir, submetendo-se, contudo, a um turno de discussão e vota¢ão,
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Mun;c;oo/, nos termos do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Antes, porém, deve ser objeto de análise das Comissões Permanentes de Constituição e

Justiça, Finanças e Orçamento e Segurança, Direitos Humanos e Cidadania.

Sem ma-is para o momento e consignando a natureza opinativa e não vincy!qr\±e_ deste

parecer jurídico, é este o nosso entendimento.

Jacareí, 26 de abril de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consu[torJur]'dico-Legislativo

OAB/SP n° Z35.902
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26/04/2049 Leí Ordinária 4590 2018 de Guarujá SP

©Lu£jd?
www.LeisMunicipais.com.br

LEI  N° 4.590.

"Dispõe    sobre    a    introdução    de    texto    informativo

impresso  no  verso  dos  carnês  de  pagamento  do  lpTU
sobre direito de isenção de imposto nos casos previstos
em lei, e dá outras providências."

(Projeto cle Lei n9142/2018)

(Vereador Marcos Pereira de Azevedo)

VÁLTER SUMAN,  Prefeito  Municipal  de  Guarujá, faço saber que  a  Câmara  Municipal  decretou  em  Sessão

Ordinária, realizada no dia 30 de outubro de 2018, e eu sanciono e promulgo o seguinte:

Hlff- Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a  descrever  no  verso  dos  carnês  de  pagamento  do  IPTU  -

Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano,  o  Arti.go  208  do  Código  Tributário  Municipal  de  Guarujá  que  trata

sobre as informações ao direito de isenção deste imposto.

Parágrafo único. 0 texto a que se refere o caput deste artigo deverá conter as informações necessárias, de

forma  clara,  para  que  o  contribuinte tome  conhecimento  das  possibilidades  de se  enquadrar  na  isenção

do imposto, bem como, a legislação que o embasa e o procedimento para fazer o requerimento.

l  Art. 2Tl Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano seguinte a sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guarujá, em 07 de dezembro de 2018.

PREFEITO

"SEGOV"/rdl

Proc. n9 38041/98/2018.

Registrada no

"GAB", em 07.12.2018.

Renata  Disaró Lacerda

Pront. n911.130, que a digitei e assino

LIVRO  COMPETENTE

https://leismunicipais.com.br/a/sp/g/guaruja/lei-ordinaria/2018/459/4590/lei-ordinaria-n-4590-2018-dispoe-sobre-a-introducao-de-texto-informativo...      1 /2



26/04/2 0.19 Lei Ordinãria 4590 2018 de Guarujá SP

Data de lnserçãci no Sistema LeisMunicipais: 20/12/2018

Nota:  Este texto disponibilizado não substitui o orjginal publicadci em  Diário Oficjal.

https://leismunicipais.com.br/a/sp/g/guaruja/lei-ordinaria/2018/459/4590/Iei-ordinaria-n-4590-2018-dispoe-sobre-a-introducao-de-texto-informativo...     2/2



26/04/2 019 Lei Ordinária 3143 2018 de São José dos Pinhais PR

www.LeisMunicipais.com.br

LEI  N° 3143,  DE  17 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a introdução de texto jnformativo impresso
no verso dos carnês de pagamento do IPTU sobre direito
de  isenção de imposto nos casos previstos em  Lei, e dá
outras providências.

A  Câmara   Municipal   de  São  José  dos   Pinhais,   Estado   do   Paraná,   aprovou   e  eu,   Prefeito   Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

l--_Ár:._io_-J 0  Poder  Executivo  introduzirá,  no  verso  dos  carnês  de  pagamento  do  lpTU  -lmposto  Predial  e

Territorial Urbano,  informações sobre o direito de isenção do imposto.

Parágrafo único. 0 texto a que se refere o caput deste artigo deverá conter as informações necessárias, de

forma  clara,  para  que  o  contribuinte tome  conhecimento das  possibilidades  de  se  enquadrar  na  isenção

do impc)sto, bem como, a legislação que o embasa e o procedimento para fazer o requerimento.

HII E]± Esta lei entra em vigor no primeiro dia do ano seguinte de sua publicação.

Gabinete do Prefeitci Municipal de São José dos Pinhais,  17 de outubro de 2018,

Antonio Benedito Fenelon

Prefeito Municipal

Milton Talamini Cardoso

Secretário Municipal  de  Finanças

Projeto de Lei n9 548/2018, do Vereador Professor Assis.

Data de lnserção no Sistema LeisMun]cipais: 25/10/2018

Nota: Este texto disponibilizado não substitiii o orig.inal publicado em  Diárjo Oficial.

https://Ieismunicipais.com.br/a/pr/s/saoiose-dos-pinhais/!ei-ordinaria/2018/315/3143/Iei-ordinaria-n-3143-2018-dispoe-sobre-a-introducao-de-text„.      1 /2
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GABINETE DA VEREADORA GLÓRIA CARRATTE

PROJETO DE LEI N°                   /2018

€ÃffiÃ#fi
lso  9001

DISPÕE    SOBRE    A    INTRODUÇÃO    DE    TEXTO    INFORMATIVO

IMPRESSO  NO  VERSO  DOS  CARNÊS  DE  PAGAMENTO  DO  IPTU

SOBRE    DIREITO    DE    ISENÇÃO    DE-   ]MPOSTO    NOS    CASOS

PREVISTOS EM LEl, E DÁ OUTRA§ PROVIDÊNCIAS

Art.  1 °  0  Poder Executivo  introduzirá,  no verso dos carnês de pagamento do  lpTU -

lmposto   Predial  e  Territorial  Urbano,   informações  sobre  o  direito  de   isenção  do

imposto.

Parágrafo  único,  0  texto  a  que  se  refere  o  oapLíÍ  deste  artigo  deverá  conter  as

informações    necessárias,     de    forma    clara,    para    que    o    contribuinte    tome

conhecimento  das  possibilidades  de  se  enquadrar  na  isenção  do  imposto,   bem

como, a legíslação que o embasa e o procedimento para fazer o requerimento.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano seguinte a sua publicação.

Manaus,13 de junho de 2018.

Glói.ia Carratte

Vereadora (PRP)

RuapadreAgostinhocaballeroMartin,850
SãoRaimundo,Manaus-AM,69027-020

' 1.                   Tele. :  (92)3303-2811

vww.cmm.am.gov.br } ASSINADO DTGITALMENTE POR:

| CARMEM GLORIA ALMEIDA CARRATTE -115.263.602-25 EM 13/06/2018 08:43:07

) CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ0 : 2282853000049907 . CONSULTE EM http://camaradigitãl,cmm.ám.gov.br/verificador
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JUSTIFICATIVA
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€ÀHA#_3
lso  9001

0  objetívo  desta  propositura  é  de  levar aos  munícipes  as  infomações  em  relação

aos  seus  direitos  no  tocante  a  imunidade  ou  isenção  do  pagamento  de  lmposto

sobre        a         Propriedade         Predial        e        Territorial        Úri]ana        -        lpTU.

Em  rápida  pesquisa,   concluímos  que  muita  gente  isenta  ainda  paga  o  imposto,

simplesmente porque desconhece seu direito, e o  impresso introduzido no verso do

carnê  levará  a  cada  um  a  informação  precisa  sobrç  quem  tem  direito  à  isenção,

assim                 como                 o                 procedimento                 para                 requerê-la.

São      casos      de       lmunidade,       previstos      na      Constituição      Federa]:

Autarquia/Fundação  lnstituída  e  Mantida\ pelo  Poder  Público,  Templo  de  qualquer

culto,  escoJas,  lnstituição de assistência sócjal,  sindjcatos,  Partido  político,  inclusjve

fundações.São  passíveis  de  lsenção  do  lpTU,  previstos  no  Códiao Tributário

J!4±_nlcjp_a±                                  os                                  i m óveis                                  pa ra :
Aposentado   ou   Pensjonista   com   mais   de   60   anos,   Deficiente   Físico,   Escola

Especializada   -   Deficientes,    Casas   paroquiais   e   anexos   a   templos,    Missão

Diplomática  ou  Consulado,   Reserva  Florestal,  Sociedade   Desportiva,   Sindicatos,

Associação   de   moradores,   Teatro,   Museu,   Instituição   de   Educação   Artística   e

Cultural  sem  Fins  Lucrativos,   Imóvel  lndústria  Cinematográfica,  Sala  de  Exibição

Cinematográfica,  Propriedade  de  Ex-Combatente,  Cedido  ao  Município,  Ed'riora  de

Livros,   lnteresse  Histórico,  Cultural,   Ecológico  ou   Preservado,   Biblioteca  Pública,

Templo Religioso,  Centro  ou  Tenda Espírita.  Procedimento:  0  contribuinte  precisa

requerer o  benefício,  por meio de  processo  regular em  qualquer um  dos  postos de

atendimento                                                                  do                                                                  lpTU.

Diante o exposto, requeiro apoio dos Nobres pares para aprovação desta Lei.

Plenário Adriano Jorge,13 de junho de 2018

Glória Carratte

Vereadora (PRP)

RuapadreAgostinhocaballeroMartin,850
SãoRaimundo,Manaus-AM,69027-020
Tele. :  (92)3303-2811
vww.cmm.am.gov.br | ASSINADO D[G]TALMENTE POR;

| CAF{MEM GLORIA ALMEIDA CARRATTE -115.263.602-25  EM 13/06/2018 08:43:07

ÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 2282853000049907 . CONSULTE EM http://eamaradigital.¢mm.am.gov.bwerificador



Projeto de Lei n° 038/2019

EMENTA:.   Projeto  de   Lei  de  autoria  de

Vereador,   que   autoriza   a   inserção   de

dados   referentes   a   Legislação   tributária

nos   carnês   de    IPTU.    Lei   Autorizativa.

Precedentes   do   Tribunal   de   Justiça   de

São           Paúlo.           l nconstitucionalidade.

Retificação via Emenda. Arquivamento.

DESPACHO

Aprovo paric/.a/mer}fe  o  parecer de  n°  136 -RRV -

SAJ -04/2019 (fls. 05/07) por seus próprios fundamentos.

Com    efeito,    a   essência   da    proposítura    possui

respaldo  na  ordem  jurídica  vigente.  0  único  ponto,  porém,  que  macula  a

propositura é o verbo contido no artigo  1° "fica permitido".

E  cediço  que  o  Poder  Executivo,  via  de  regra,  não

necessita   de   autorização   legislativa   ou   mesmo   de   lei   autorizativa   para

elaborar e executar atos típicos de gestão administrativa, tal como ocorre n

presente caso.

Nesse sentido, é firme o entendimento doutrinário:

Página 1  de

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808
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CÂMARA MUN[CIPAL  DE JACA,
`t

PALÁCIO DA LIBERDADE               :i=F
sECRETARiA DE AssuNTos juRÍDicoá

"(.„)    insistente    na    prática    legislativa    brasileira,    a   `lei'

autorizativa      constitui      um      expediente,      usado      por

pariamentares,    para    granjear   o   ciédito    político    pela
realização de obras ou serviços em campos materiais nos

quais   não   têm   iniciativa   das   leis,   em   geral   matérias
administrativas.  Mediante esse tipo de  `Ieis',  passam eles,

de  autoies  do  projeto  de  lei,  a  co-autores  da  obra  ou

serviço   autorizado,   Os   constituintes   consideraram   tais

obras  e  serviços  como  estranhos  aos  legisladores  e,  por

isso,  os subtraíram da  iniciativa pariamentar das leis.  Para

compensar  essa  perda,  Íealmente  exagerada,  surgiu  `Iei'

autorizativa,   praticada   cada   vez   mais   exageradamente

autorizativa é a `Iei' que - por não poder determinar - Iimita-

se a autorizar o Poder Execut.ivo a executar atos que já
lhe  estão  autorizados  pela  Constituição,   pois  estão

dentro da competência constitucional  desse Poder.  0
texto  da  `Iei'  começa  por  uma  expressão  que  se  tornou

padrão: `Fica o Poder Executivo autorizado a...' 0 objeto da

autorização -  por já  ser de  competência  constitLicional  do

Executivo -  não  poderia  ser `determinado',  mas é  apenas
`autorizado'  pelo  Legislativo,  tais  `Ieis',  óbvio,  são  sempre

de  iniciativa  parlamentar,  pois jamais  teria  cabimento  o

Executivo se autorizar a si próprio, muito menos onde

já  o  autoriza  a  própria  Constituição.  Elas  constituem
um   vicio   patente"   (Sérgio   Resende   de   Barros.   "Leis

Autorizativas",  in  Revista  da  lnstituição Toledo de  Ensino,

Bauru, ago/nov 2000, p. 262).

Ademais,   não   se   deve   perder   de   vista   que   o

vocábulo  perm/.£/do   (ar{igo   1°)   implica   para  a  Administração   Pública   nu

verdadeiro  poder-dever  ante  a  natureza  cogente  das  Leis,  convolando-s

pois,  em  última  análise,  em  verdadeiro  dever  (e  não  mera  permissão)  d

administrador em seguir as Leis validamente editadas.
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Por   derradeiro,   a   utilização   de   vocábulos   como
``poderá",   "fica    autorizado",   "permite-se"    constiituem-se   em   verdade-iros

eufemismos   a   expressão   defe/m/.nação,   caracterizando,    por   isso,   sua

possível inconstitucionalidade ante a iniciativa para o projeto, bem como da
jnaerência em atos tíDicos de ciestão.

Corroborando    tal    entendimento,    assim    tem    se

posicionado firmemente o Tribunal de Justiça de São Paulo:

"LEIS AUTORIZATIVAS - lNCONSTITUCIONALIDADE + Se uma

lei  fixa  o  ciue  é  própriio  da  Constituição fixar,  prstendendo

determinar ou autorizar um  Poder constituído no âmbito de

sua competência constitucional, essa lei e inconstitucional.
- não só inócua ou rebarbativa, - porque estaíui o que só o

Constituinte  pode  estatuir.  0  poder de  autorizar implica o  de

não   autorizar,    sendo,    ambos,   frente   e   verso   da   mesma

competência - As leis autorizativas são inconstitucionais por

vicio   formal   de   iniciativa,   por   usurpanem   a   competência

material    do    Poder    Executivo    e    por   ferirem    o    principio

constitucional da separação de poderes.

VÍCIO      DE     INICIATIVA     QUE     NÃO      MAIS     PODE      SER

CONSIDERADO   SANADO   PELA   SANÇÃO   DO   PREFEITO   -

Cancelamento   da   SúmLila   5,   do   Colendo   Supnemo   Tribunal

Federal.

LEI   MUNICIPAL  QUE,   DEMAIS   IMPÕE  INDEVIDO  AUMENTO

DE  DESPESA  PÚBLICA SEM A  INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONíVEIS,    PRÓPRÍOS    PARA   ATENDER   AOS   NOVOS

ENCARGOS  (CE,  ART  25).  COMPROMETENDO  A  ATUAÇÃO

DO  EXECUTIVO  NA  EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  - ARTIGO

176,  INCISO  1,  DA  REFER]DA  CONSTITUIÇÃO,  QUE  VEDA  0

INíCIO   DE   PROGRAMAS.   PROJETOS   E   ATIVIDADES   NÃO
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lNCLUÍDOS    NA    LEI    ORÇAMENTÁRIA   ANUAL   (TJSP,    ADI

142.519-0/5-00,  Rel.  Des.  Mohamed Amaío,15-08-2007).  (grifos

nossos)
"AÇÃO    DIRETA    DE    INCONSTITUCIONALÍDADE    -    LEI    N°

2.057/09,    DO    MUNICÍPIO    DE    LOUVEIRA   ~   AUTORIZA   0

PODER    EXECUTIVO    A    COMUNICAR    0    CONTRIBUINTE

DEVEDOR   DAS   CONTAS   VENCIDAS   E   NÃO   PAGAS   DE

ÁGUA,  IPTU, ALVARÁ A ISS,  NO PRAZO  MÁXIMO DE 60 DIAS

APÓS 0 VENCIMENTO -INCONSTITUCIONALÍDADE FORMAL

E    MATERIAL    -    VíCIO    DE    INICIATIVA    E    VIOLAÇÃO    DO

PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES  -  lNVASÃO  DE

COMPETÊNCIA       DO       PODER       EXECUTIVO       -       AÇÃO

PROCEDENTE.

A  lei  inquinada  originou-se  de  projeto  de  autoria  de  veíeador e

procura  criar,  a  pretexto  de  ser  meramente  autorizativa,
obrigações e deveres para a Administração Municipal, o que

redunda  em  vício  de  iniciativa  e  usurpação  de  competência  do

Poder   Executivo.   Ademais,   a   Administração   Pública   não

necessita  de  autorização  para  desempenhar  funções  das

quais    já    está    imbuída    por    força    de    mandamentos
oonstitucionais"  (TJSP,  ADI  994.09.223993-1, F`el.   Des.  Ariur

Marques, v.u.,19-05-2010). (grifos nossos)

"Ação  Direta de  lnconstitucionalidade.  Lei  Municipal  n®  2.531,  de

25    de    novembro    de    2009,    do    Município    de    Andradina,
'autorizando' o Poder Executivo Municipal a conceder a todos os

alunos das escolas  municipais auxílio  pecuniário  para  aquisição

de material escolar, através de vale-educação no comércio local.

Lei   de   iniciativa  da  edilidade,   mas  que   versa   sobne   matéria

reservada à  inioiativa do Chefe do Executivo. Violação  aos arts.

5°,  25  e  144  da  Constituição  do  Estado.  Não  obstante  com

caráter   apenas   'autorizativo',   Iei   da   espécie   usurpa   a
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competência    material    do    CheFe    do    Executivo,    Ação

procedente"     (TJSP, ADI     994.09.229479-7, Rel.     Des.     José

Santana, v.u.,14-07-2010). (grifos nossos)

Assim]   se   a[terada   a   redação   do   artiao   1°.   via

EMENDA,..para o fim de adequar a redação do texto legal  nos termc>s.. cleste

parecer,    reitero.   o.    sobreçlito    ,parecç.r_____a.Ji]m.   d.ç._._ ..... reçoimendar   sua    vál!ç!.a

tramitacão.

Contudo,  se  mantido  o  texto  atual,   recomendo  a

PresidênciacARQLJIVAMENTO qa Dropositura acessória. confórme c]ispos{p

Delo artiqo 45. cap«fí. e artiao 88, inciso 1[12. ambos do Reaimento lntemo.

Ao Setor de

Jacareí, 2

Jorge Alfredo

Secretário-

osituras para prosseguimento.

abril de 2019.

les Campos

Jurídico

L  Art.  45.  0  projeto  que  for  rejeitado  por  receber  parecer contrário  de  todas  as  Comissões  a  ele

periinentes ou  pelos motivos previstos  no artigo 88 deste  Regimento  lnterno,  deverá  ser arquivado
mediante  despacho  do  Presidente  da  Câmara,  salvo  requerimento  proposto  pela  maioria  absoluta
dos   membros   da   Câmara   solicitando   o   seu   desarquivamento,   promovendo   sua   automática
tramitação.
2 Art. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:

111   -   manifestamente   ilegal,   inconstitucional   ou   anti-regimental,   quando   assim   se   manifestar  a
Consultoria Jurídica e a critério do Presidente, após a aprovação ou não do parecer jurídico.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ I SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Projeto de Lei do Legislativo n° 38, de 26/04/2019.

Dispõe sobre a  introdução de texto  informativo  impresso  no verso dos carnês de  lpTU

sobre  o  d,ireito  de  isenção  de  pagamento  de  imposto  nos  casos  previstos  e

outras providências.

Au{or: Vereador Paulinho do Esporie.

DESPACHO DA PRESIDÊNC]A DA CÂMAFU

PELO PROSSEGUIMENTO DO PROJETO

Nos termos do inciso  111 do ariigo 88 da  Resolução n° 642/2005 -

Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,  determino  o  prosseguimento  da  propositura

discriminada   em   epígrafe,    com   seu   encaminhamento   às   periinentes   Comissões

Permanentes do Legislativo para manifestação.

Câmara Municipal de Jacareí, 30 de abril de 2019.

#Mamffwüóg3
ABNER DE MADUREIRA

Presidente

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br



CÂMAFU MUMCIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

EIVIENDA

Ao  Projeto  de  Lei do  Legislativo  n° 38/2019,  de
Vereador    Paulinho    do    Esporte,    que    dispõe    sobre    a
introdução   de   texto   informativo   impresso   no  verso   dos
carnês de lpTU sobre o direito de isenção de pagamento de
imposto nos casos previstos em lei e dá outras providências.

EMENDA N° oi

0 capuf do artigo  1° do projeto de lei em epígrafe passa a

ter a seguinte redação:
"Ari.  1°     0  Poder  Executivo  introduzirá,   nos  carnês  de

pagamento do IPTU -Imposto Predial e Territorial Urbano, texto de informações sobre o direito

de isenção do imposto."

1° Secretário

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREí  /  SP  -CEP:  12327-9ol   -TEL.:   (12)  3955-22oo  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

EMENDA AO PROJETO DE LEI  DO LEGISIATIVO N° 38, DE 26.04.2019.

ASSUNTO: EMENDA  N°  01  AO  PROJETO   DE   LEI  ~  Al:TERA  A  REDAÇÃO  DO  ARTIGO   1°   DA

PROPOSITURA.

AUTORIA.. VEREADOR SR. PAULINHO DO ESPORTE.

PARECER N° |_3H3=BB_y_=_ S_AJ_ =_Q_4/2019

RELATÓRIO

Trata-se  de  Emenda  n°  01  ao  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do

Nobre  Vereador  Sr.   Paulinho  do  Esporte,  que  v.isa  modificar  a  redação  do  ariiao  1°  do

presente Proieto de Lei, de acordo com o,entendimento exarado pelo Secretário Jurídico às fls.,

não alterando a substância do texto inicialmente apresentado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A matéria tratada  pela  Emenda,no nosso e salvo

meMor /.u/zo, não possui óbices legais/const.n:ucionais ciue impeçam sua regular tramitação.

---,ft



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

CONCLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, ent€ndemos,

s§mj=,  que  a  preserr+e  Emenda  n°  01  poderá  prosseguir,  devendo  ser  apreciada  antes  do

Proieto de Lei (consoante o paráarafo 3°. do artiao 125. do RI).

Antes,   porém,   deve   ser   objeto   de   análise   das   Comissões

Permanentes de Constituição e Justiça,  Finanças e Orçamento e Segurança,  Direitos Humanos

e Cidadania.

E o parecer sub censurci.

Jacareí, 30 de abril de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 038/2019

E!MENTA:.  Emenda  (n°  01)  à  Projeto  de

Lei de autórja de Vereador, que autoriza a

inserção de dados referentes a Legislação

tributária  nos  carnês  de  IPTU.  Retificação

de         vício         anterior.         Regularidade.

Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 138 - RRV -SAJ -04/2019

(fls. 20/21 ) por seus próprios fundamentos.

propositura,       principal

desenvolvimento.

Com o saneamento do vício apontado a fls.13/17, a

e      acessória,      reúne      condições      de     válido

Ao Setor de

Jacareí, 30

Jorge Alfredo

Secretário-D

osituras para prosseguimento,

bril de 2019.

pedes Campos
'etor J u rídico
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